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1. INTRODUÇÃO
É o ramo do Direito que estuda os princípios e normas que disciplinam a tributação.
A tributação no Brasil só pode ser desenvolvida pelo Estado:

União;

Estados-Membros;

Municípios;

DF
(após
a
CF/88,
virou
pessoa
política.
Antes
era
autarquia administrativa da União).
A criação dos tributos depende de lei, logo, só quem legisla pode tributar
e só quem pode legislar são as pessoas políticas.
O Direito Tributário estuda os princípios e as normas que disciplinam a ação estatal de exigir tributos, e se preocupa com as relações jurídicas que, em decorrência da tributação, se estabelecem entre o Fisco e os contribuintes.

Direito  Tributário,  para  Hugo  de  Brito  Machado,  é  “o  ramo  do  Direito que  se  ocupa  das  relações  entre  o  fisco  e  as  pessoas  sujeitas  às  imposições tributárias  de  qualquer  espécie,  limitando  o  poder  de  tributar  e  protegendo  o
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cidadão contra os abusos desse poder”1.
O  tributo  é  um  instituto  jurídico  especial,  pois  sozinho  alcança  valores primordiais às pessoas, que são: liberdade (ninguém paga tributo por vontade própria) e propriedade (atinge o patrimônio).

2. TRIBUTO
2.1. Conceito
O
conceito
de
tributo
está
previsto
no
art.
3.º
do
CTN,
assim compreendido:
“Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei
e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada.”
É uma obrigação  ex lege, em moeda, que não se constitui em sanção por
ato  ilícito  e  que  tem  por  sujeito  ativo  (credor),  normalmente,  uma  pessoa política  e  por  sujeito  passivo  (devedor)  qualquer  pessoa  (apontada  na  lei  da entidade tributante).
A  obrigação  é  compulsória,  obrigatória,  porque  decorre  diretamente  da lei. A vontade do contribuinte é irrelevante.
1  BRITO MACHADO, Hugo de. Curso de Direito Tributário. 19.ª ed. São Paulo: Malheiros.
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2.2. Obrigação ex lege
O tributo é uma obrigação ex lege, pois nasce direta e imediatamente da vontade da lei, que traça a hipótese de incidência do tributo.
As obrigações ex lege contrapõem-se às obrigações ex voluntate (em que
a   vontade   das   partes   é   prestigiada   pelo   Direito),   pois   o   legislador,   ao mencionar
instituída
em
lei,
certamente
 pretendeu
afastar
as
chamadas obrigações
  convencionais,

que
teriam
fulcro,
invariavelmente,
numa convergência de vontades.
Nosso
Direito
desconhece
o
tributo
in
natura
(no
qual
parte
da mercadoria  comercializada  é  entregue  ao  Fisco  a  título  de  pagamento  do tributo, ex.: para o pagamento do ICMS, entregam-se 10 quilos de arroz a cada
100 quilos vendidos) e desconhece também o tributo  in labore (a cada mês, o
sujeito passivo destina alguns dias de seu trabalho à entidade tributante).
Obrigação  é  o  vínculo  abstrato  de  conteúdo  patrimonial  pelo  qual  uma pessoa  (sujeito  passivo)  vê-se  compelida  a  dar,  a  fazer,  a  não  fazer  ou  a suportar algo em favor de outra (sujeito ativo).
Síntese:  Sendo o tributo uma obrigação  ex lege, a capacidade tributária passiva  independe  da  capacidade  civil  do  contribuinte,  ou  sendo  ele  uma pessoa jurídica, do fato de estar regularmente constituída – conforme o art.126
do CTN.
2.3. Obrigação em Moeda ou Cujo Valor Nela se Possa Exprimir
O tributo só pode ser pago em dinheiro corrente. Com a expressão “ou cujo  valor  nela  se  possa  exprimir”,  quer  a  lei  dizer  que,  em  circunstâncias
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extraordinárias, previstas em lei, é possível que o Fisco aceite a satisfação da
obrigação tributária com a entrega de bens, cujo valor possa ser convertido em moeda. A LC n. 104, de 10.1.2001, acrescentou no art. 156 do CTN o inc. XI:
“Art.156. Extinguem o crédito tributário:
...XI  –  a  dação  em  pagamento  em  bens  imóveis,  na  forma  e  condições estabelecidas em lei.”
Tal inclusão serviu para explicitar o conceito de tributo, lembrando que,
em casos especiais, a lei já autorizava a extinção do crédito tributário por este instituto.
2.4. O Tributo não se Constitui em Sanção por Ato Ilícito
O tributo não é multa. Ao contrário desta, tem por pressuposto a prática
de  um  fato  lícito  qualquer,  que  revela  capacidade econômica ou capacidade contributiva.  A  multa  nasce  de  uma  ilicitude;  paga-se  porque  se  praticou  um
ato  ilícito.  Quando  a  lei  descreve  abstratamente  um  fato  originário  de  um tributo, não pode descrever um fato ilícito.
O   tributo   tem   finalidade   arrecadatória,   ao   passo   que   a   multa   tem finalidade preventiva e sancionatória. O Estado tributa para atingir seus fins, e
a multa visa desestimular os infratores.
A lei não pode colocar, na hipótese de incidência tributária, a descrição

de um fato em si mesmo ilícito, sob pena de o tributo converter-se em sanção,
o que é vedado por nosso Direito positivo (art. 3.º do CTN).

Essa  regra  pode  ser  observada  em  relação  ao  Imposto  de  Renda,  cuja hipótese de incidência é obter rendimento. Não importa se os rendimentos são
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de  atividade  lícita  ou  não.  Por  isso,  os  bicheiros  devem  pagar  Imposto  de
Renda. Princípio do non olet (não cheira).

Esse princípio,  non  olet, surgiu em Roma, onde um Imperador instituiu um  imposto  do  uso  de  latrina  (banheiros  públicos),  fato  que  deu origem a grandes  falatórios.  Até  seu  filho  se  opôs  à  cobrança  desse  imposto,  dizendo que  não  era  conveniente  que  Roma  sobrevivesse  da  cobrança  de  dinheiro originário  de  um  local  tão  sujo.  O  Imperador  pediu  então  para  que  seu  filho fosse  buscar  um  pouco  do  dinheiro  arrecadado,  mandou-o  cheirar  e  disse:
“Está vendo filho, non olet (não cheira)!”, querendo dizer que pouco importava
a origem remota do dinheiro arrecadado.
2.5.
Obrigação
Cobrada
Mediante
Atividade
Administrativa
Plenamente Vinculada
É  necessário entender tal expressão sem o exagero que deflui do texto.
Se é verdade que atos importantes do procedimento de arrecadação tributária pertencem  à  classe  dos  vinculados,  outros  muitos  existem,  dentro  da  mesma atividade, em que o administrador está autorizado, pela lei, a integrar com sua vontade  ou  juízo  a  norma  jurídica  diante  do  caso  concreto,  operando  com critérios subjetivos próprios, a fim de dar satisfação aos objetivos consagrados

no sistema legal.
Em  suma,  o  tributo,  ao  lume  de  nosso  Estatuto  Magno,  é  a  relação jurídica que se estabelece entre o Fisco e o contribuinte (pessoa abrangida pelo Direito positivo), tendo por base a lei, em moeda, igualitária e decorrente de

um fato lícito qualquer.
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A  CF  classificou  os  tributos  em  impostos,  taxas  e  contribuições  de

melhoria (art. 145, I a III), desenhando a norma -padrão de incidência de cada uma dessas figuras jurídicas e discriminando competências para que as pessoas políticas, querendo, viessem a instituí-las (sempre por meio de lei). O STF, por unanimidade,  reconheceu  que  existem,  na  ordem  jurídica  brasileira,  quatro espécies
tributárias:
impostos,
taxas,
contribuições

(que
englobam contribuições
de
melhoria
e
contribuições
parafiscais
ou
especiais)
e empréstimos compulsórios (STF, RDA, 190: 78-82).
Por fim, a CF arrolou os direitos fundamentais que a União, os Estados,
os  Municípios  e  o  Distrito  Federal,  ao  levarem  a  efeito  a  tributação,  devem respeitar.
Tributo  tem  o  mesmo  significado  de  obrigação  tributária,  e  essa  é  uma relação jurídica, tendo assim um sujeito ativo e um sujeito passivo.
3. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA
3.1. Sujeito Ativo


Credor  do  tributo:  é  aquele  que  tem  o  direito  subjetivo  de  exigir  a prestação pecuniária (capacidade tributária ativa).


Pessoas  que  têm  capacidade  tributária  ativa: normalmente aquelas investidas de capacidade política – são as pessoas políticas de direito constitucional interno – dotadas de Poder Legislativo.
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Competência
tributária
é
a
capacidade
para
criar
o
tributo,

diferentemente  de  capacidade  tributária  ativa,  que  é  capacidade  de  exigir  a prestação pecuniária.

A  capacidade  tributária  ativa  é  delegada  por  lei  da  entidade  tributante. Sendo assim, nada impede que terceira pessoa venha a arrecadar, basta que tal atividade seja delegada por lei. Isso se chama parafiscalidade.
Parafiscalidade é a delegação de capacidade tributária ativa que a pessoa política,  por  meio  de  lei,  faz  à  terceira  pessoa,  a  qual,  por  vontade  dessa mesma lei, poderá também dispor do produto arrecadado. Só pode se voltar em favor  de  pessoas jurídicas de Direito Público (ex.: autarquias) e em favor de pessoas jurídicas de Direito Privado perseguidoras de finalidade pública (entes paraestatais   –   caminham   paralelamente   ao   Estado,   ex.:   sindicatos,   SESI, SESC, SENAI, SENAC).
A parafiscalidade  não pode alcançar as empresas comerciais, tendo em vista os seguintes princípios constitucionais:

princípio  da  igualdade:  as  pessoas  que  se  encontram  na  mesma situação econômica devem ser tratadas de modo igual;

princípio  da  destinação  pública  do  dinheiro arrecadado mediante o exercício da tributação.

3.2. Sujeito Passivo
    O devedor do tributo: é a pessoa, física ou jurídica, privada ou pública, que  tem  o  dever  jurídico  de  efetuar  o  pagamento  do  tributo.  Em tese, qualquer  pessoa  tem  capacidade  tributária  passiva,  ou  seja,  qualquer
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pessoa pode figurar no pólo negativo da obrigação tributária, inclusive
as  pessoas  políticas  (União,  Estados,  Municípios  e  Distrito  Federal). Estas  são  imunes  apenas  quanto  aos  impostos  (art.  150,  VI,  “a”,  da CF/88), mas podem ser alvo de taxas e contribuições de melhoria.
    As autarquias: também são imunes quanto aos impostos (art. 150, § 2.º,
da CF/88), mas podem ser alvo de cobrança de taxas e contribuições.
    As   empresas   públicas   e   sociedades   de   economia   mista:  possuem capacidade  tributária  passiva  plena  (impostos,  taxas  e  contribuições  – art. 173, inc. II, da CF/88).
    As empresas privadas.

    As empresas particulares.

​​​​​​​___________________Complemento
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Tendo
em
vista
o
disposto
na
Emenda
Constitucional
n.
32/01
o
item.   1. NASCIMENTO DO TRIBUTO recebeu nova redação em sua parte final:
Para a maioria da doutrina, a medida provisória não pode criar ou majorar tributo, porque a medida provisória é precária e não corresponde à certeza com a qual o tributo deve se revestir.
Atualmente,  em  razão  da  Emenda  Constitucional  n.  32,  a  medida  provisória poderá criar ou majorar tributo, dado que o § 2.º do art. 62 da Constituição Federal recebeu a seguinte redação:
“
§
2.°.
Medida
provisória
que
implique
a
instituição
ou
majoração
de impostos, exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos
no  exercício  financeiro  seguinte  se  houver  sido  convertida  em  lei  até o último dia daquele em que foi editada.”
